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Pode um Estado da Federação afastar-se, na sua constituição, 
do mcdêlo adotado no estatuto federal? Por exemplo, pode um Es- 
tado adotar o regime parlamentar sendo pres dencial o regime ado- 
tado pela União? Esta é a questão que, debatida e resolvida afir- 
mativamente na Assembléia Constituinte, tive o ensejo de trazer & 
discussão na imprensa. 

Sem nenhuma hes'taQão afirmo eu, contrariando embora algu- 
ma» opiniões i espeltaveis, que qualquer Estado do Brasil pode, se 
assnn o entender, adotar o sistema parlamentar, ou uma modalida^. 
de semelhante, como a preconizada pelo In»lgne Assis Brasil. 

Não há, com efeito, na Constituirão de 18 de setembro, uma «• 
palavra que 0 proiba. Poderá ela percorrer-se da primeira á úitima 
linha e nada st* encontrará qu© crbr"gue os Estados a adotar o slg« 
tema presidencial. 

p.gna de nota é, a êste respeito, a diferença entre a primeira 
• as duas últimas constituições republicanas. No estatuto de 24 da 
fevereiro de 1891, reconhecla-se a cada Estado (art. 63) o direito 
de reger-se pela constituição que adotasse, regeitados os princípios 
constitúcionalg da União. Quais eram. porém, êsses princípios? Em 
outros termos, quais as disposições constitucionais que se deveriam, 
elevar á categoria de princípios? Silenciava o texto e esta omissão 
foi causa de Intermináveis controvérsias: variava o conceito ao sa- 
boi di s interesses ocasionais. 

Na emenda da Constituição realizada sob a presidência Bernar- 
des, foi sanada a falta e definidos ficaram os principies constitu- 
cionais de obrigatória observância para os Estados, entre êles tMi- 
do sido incluso o regime presidencial. 

Os constituintes de 1934 também entenderam necessário defi- 
nir os princípios constitucionais que deveriam ser observados pelos 
Estados, mas. adotando uma orientação maiR liberal e, certamente, 
mais sensata, deles excluíram o regime presidencial. Foi em virtu- 
de deiAa maior elasticidade que, em 1936, como lembrou o prof. 
Darcy Azambuja, se pôde fazer, no Rio Grande do Sul, uma expe- 
riência de govêrno coletivo. Assim, incluído o regime presidencial 
entre o8 princípios constitucionais pela reforma de 1926, foi deles 
exclui do pelos constituintes de 1934.   

A mesma coisa sucedeu dez anos depois, em 1946 A consutul- 
çân de 18 de setembro definiu, no seu artig0 7o, os princípios cons- 
titucionais que, sob pena de Intervetoão. devem ser observados pe- 
los FUados da Federação. E ali também não figura o govêrno pre- 
sidencial. . ... - .. 

Assim apresenta a nossa história constitucional três fases a 
tintas ^m tal matéria: a primeira, de indetermlnação dos princípios 
constitucionais; a segunda, de definv;ão dêste principio, com a In- 
clu-ão do reg!me presidencial: finalmente, a terceira, representada 
por duas constituições, a de 1934 e a de 1946, em que, definidos 
tais princípios, deles se exclui o govêrno presidencial. 

Considerada extrlnsecamente e por ser aspecto meramente for- 
mal, esta evolução do pensamento constitucional mostra, já por si, 
o propósitn de libertar os Estaiog da obrigação de seguir o mode- 
lo presidencialista. E se. do aspecto formal, se descer á considera- 
ção do pensamento profundo, mais claro e indubltavel m torna • 
mesmo propósito. 

Com efeito, a primeira assembléia constituinte republicana era 
intransigentemente presldenclallsita; as poucas vozes discordantes 
que nela existiam não tiveram fórça de se fazer ouvir. República 
fede-ativa e presidencialismo consideravam-se expressões equlpolen- 
tes. Muitos decênios se manteve semelhante estado de espirito e, 
ainda em 1926, se Impunha taxativamente aos Estados o dever do 
adotai o mo lêio presidencial. 

.Ma^as cada vez mais graves exacerbaçóes da ditadura presl- 
demualista, que levaram finalmente á malograda revolução de 1930, 
modificaram progressivamente tal mentalidade. Na assembléia cons- 
tituinte de 1933 foi já brilhante e numerosa a corrente parlamen- 
tarista; na de 1946, muito mai3 numerosa se tornou ela e já não ê 
segrêdo para ninguém que teria vencido, se á ultima hora o leader 
da maioria não se visse obrigado a fechar a questão. 

Assim, o crescente desencanto do regime presidencial, se não 
logrou ainda impor o regime contraposto, acarretou já duas apre- 
ciáveis conseqüências: atenuou a rigidez do presidencialismo da 
Constituição de 24 de fevereiro e deixou dellberadamente, aos Es- 
tados federados, a possibilidade de procurar outras soluções. Esta 
é, sem a menor duvida, a explicação de haver deixado o sistema 
presidencial de figurar, nas duas últimas constituições federais, en- 
tre os princii tos de obrigatória observância para os Estados. Não 
podendo ou não querendo, ainda, desviar o curso da corrente no 
car po federal, quis a maioria dos constituintes, ao menos, deixar 
aberta a possibilidade para derivações dela no terreno estadual. 
Não fel por descuido ou acaso que se suprimiu o govêrno presiden- 
cial dfntre os princípios constitucionais, senão deliberadamente, 
conscientemente, para dar á nossa organização política maior elas- 
ticidade e capacidade de adaptação. 

F' o que cum meridlana clareza, evidenciaram os debates, no gelo 
da Comissão da Constituirão, em 1946. Proposta uma emenda que 
inclusa o govêrn0 presidencial entre os princípios constitucionais 
da União, foi ela rejeitada, apesar da insistente advertência de que 
a sua rejeição importaria a permissão de se afastarem o» Estados 
do r-ferido regime. E o foi coro a declaração expressa de vário» 
consftulntes de ser Isto mesmo que convinha. 

Estamos, pois, em face de uma evidente evolução do pensa- 
mertp constitucional em tal matéria. De obrigatória que era, tor- 
nou-se facultativa a adoção do sistema presidência) por parte doa 
Estamos. Podor-se-á discutir se está bem ou está mal, ma» ijua 4 
Un, farto positivo ninguém de b0 afé o poderá negar. 

Irai, 8 de fevereiro de 1947„ 


